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Saúde
Fundo Munlc^Ml de Saúde
CNPt: 1UI5^5/0OCn-40

PreçaTebnira de Fretas, 72, centro - Dom Pedro-MA

DOM
PEDRO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUiSITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Erivalda Araújo Lima

E-MAIL: andreiavieiral @hotmail.com

I MATRICULA: 3662-2

INFORMAÇÕES GERAIS

I-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de carnes suínas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos:
Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é essencial
para a saúde da população. As carnes suinas são fontes importantes de proteínas de alta qualidade,
vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo humano.
Saúde Pública: A Secretaria de Saúde têm a responsabilidade de promover a saúde e o bem-estar dos
cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, Uma dieta equilibrada, que
inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências nutricionais e diversas doenças
relacionadas à má nutrição.
Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode
garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos pelas
normativas sanitárias, assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de

contaminações que possam representar riscos à saúde.

Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível
promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção de
carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional.

Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de carnes suínas pode ser justificada
como uma medida que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde pública, atender populações

vulneráveis, garantir a qualidade e segurança alimentar, alêm de promover o desenvolvimento

econômico local.

II - OBJETO
A necessidade da Administração consiste no fornecimento de carnes suinas, destinados ao preparo de

refeições e atendimento das demandas atimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

CARNE suína

DESCRIÇÃO UNO. I QUANT.

1  I CARNE SUÍNA IN NATURA: tipo corte: carré (bisteca); apresentação: fatiada. KG I 1.200



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Minldpal ds Saiids
CNP): IMIS^S/0001-40

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

PRtt^CITUHA 0£

^DOM
íSSS PEDRO

^ CARNE SUÍNA IN NATURA: tipo corte: costela/costelinha; apresentação: cortada. KG 1.200
'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JUNHO 2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de Interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do Município de
Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no
planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
0 objeto atende ás necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em
consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução
das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

1 - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 05 de maio 2026.

Maria Erívalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2
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PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda -a Secretaria Municipal de Saúde,

atesta a necessidade de Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao

preparo de refeições e atendimento das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração peio art. 72, inciso i, da Lei

ns 14.133, de 2021, entende-se que a menor compiexidade do objeto enseja a prescindibilídade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

'e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

2. Bem como disposto no Decreto Municipal ns 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração do ETP:

1 - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibiiidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei ns. 14.133, de 1^ de abril de 2021, em especial nos casos

de;

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos i e li do art. 75

da Lei ne 14.133, de 19 de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

^elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 05 de maio de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alve^
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n9 10/2025
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VIII - gerenciar o sistema de controle de prazos de vigência dos
contratos de obras, serviços e aquisição de produtos, bem como das
Atas de Registro de Preços;

IX - orientar e dar suporte aos ficais de contratos refentes a obras,

serviços e aquisição de produtos, Inclusive na elaboração de
notificações;

XI - deliberar sobre normas Internas sobre licitações e contratos:

XII - promover a publicação dos extratos dos contratos e de seus

aditivos referentes a obras, serviços e aquisição de produtos, na forma
exigida da lei;

Xlil - promover o encaminhamento de Informações dos atos
administrativos no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de
Informações para Controle/SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão;

XiV - analisar e cadastrar as avaliações de fornecedores feitas pelos
fiscais de contratos, por ocasião da realização dos pagamentos:

||}V - acompanhar a execução oçamentária e financeira dos contratos
XVI - acompanhar a aplicação de sanções e de penalidades contratuais,
assim como realizar o cadastramento no sistema.

XVII - Gerenciar o Plano de Contratações Anuais/PCA, o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contrataçôes/PGC, o Sistema de

Estudos Técnicos Preliminares Digitai, o Sistema de Termo de
Referêricla Digital, o Sistema de Gerèndamento de Risco e do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no âmbito da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão;

Orientações gerais

Art. 19 • As competências inerentes ao Prefeito do Município de Dom
Pedro-MA, unidades requisltantes, gestores e fiscais de contratos serão

tratadas em Resolução específica.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a data de 01 de Janeiro de 2025

Dom Redro - Ma, 28 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA OOS SAffTOS

Prefeito Municipal

Publicado por. PICARDO ALVES DA SILVA
Código identificadon lcS4726cc606c2491b<í8Slc6fid97763d

EXTRATO DO CONTRATO NS 031/2025-SEMED

EXTRATO DO CONTRATO NS 031/2025-SEMED

CONTRATO N° 031/2025-SEMEO, decorrente do Processo Administrativo

2024.0L23.001/2024 - SEMED, vinculado ao Pregão Eletrônico n»
003/2024-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA/FUNDEB, Inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31,
CONTRATADO: P. I- C. ARAUjO LTDA; CNPJ N® 16.634.005/0001-06;
VALOR DO CONTRATO: R$ 228.719,00 (duzentos e vinte e oito mil
e setecentos e dezenove reais); OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da

merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade: VIGÊNCIA: até 31 (trinta e

um) dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de
2025,

Publicado por. JOEL PmHEIPO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 5b69fde79c7bbbb7c77a256d6ebb(b58

PORTARIA NO 10/2025 - GAB/PREFEfTO l

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de
Pedro e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lli da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

045.238.933-06, de

Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e
demais legislação pertinente ao cargo,
Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

289 de Janeiro de 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA S/LVA
Código identificador: f9bl930e0a67ae8e0d22477059ad5927

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistência
Social e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art. 1» ■ Nomear a Sra, LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n»

614.339.253-62, ao cargo de Secretário Municipal de Assistência Social

do Município.

Art. 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeira de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

28® de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 5da20ac735fe7B7dbfa3dB3809f671b3

â 'í VPQ
www.famem.org.br 22/202
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n<
4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025,

Renato de Sousa Sarjtos

Prefeito Municipal

Publicado por CARtSSJ2QS.ef(NT0S
Código identificador lb2c022760236adfS685f2cb932366eb

>M.MOOM PEDRO

^1 N> 02, DE MARÇO DE ZUS DEtEOA COMPETÊMOA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAL

Hl W 02, DE MARCO DE 202^8

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO 00 MUNICiPIO DE DOM I^DRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79. §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9®, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1« Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^^rt. 2* A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Art. 3< É competência dc Ordenador de Despesa:
1 - Emitir empenhes;
11 - Autorizar pagamentos;
Ifl - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV • Homologar licitações;

V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos ftscalizadores. Internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indeiegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legai,

Art, 4> É responsabilidade do Ordenador de Despesa;
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
Itl - Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores Internos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando è norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei. aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
it. 5®. É direito do Ordenador de Despesas;

I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais:

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

iV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, guando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo linlco: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal,

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

a
www.famem.org,br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o locai de entrega do bem ou de prestação do serviço, ' /Cv.
.  />\'. •

CAPÍTULO III / 7~
DISPOSIÇÕES FINAIS ( lA
Orientações Gerais V"

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por. PICARDO ALVES DA SILVA
^  Código idenOfícador: S6bd7120bf602ca8613S3c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 04, DE 09 DE JANEIRO OE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO 3 Lei n» 14.133, de l^ de abrii de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçâo da Poirtica de Contratações, com
as disposições da Lei n* 14.133, de 2021:

É PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA;

CAPÍTULO!
DISPOSIÇÕES PRELIMÍARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.

Art. 2" Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art, 3« Para flns deste REGULAMENTO, considera-se:
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si:
III - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
Juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la:
V - Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de Integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7», da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operaclonai sobre o objeto demandado.
Art. 4» Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www,gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art. 5° As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federai, r;ão vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação,

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6^ O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,

socloeconômica e ambientai da contratação,
Art 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros Instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8° O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a

elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção deforma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e )ustmcatlva técnica e econômica da escolha do Qpo de

a
,i|-?:'f:S AOO OiWTALMENTE
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como cttamsmentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art, 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^knmimstrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de píanejamento:
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando af^icável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina,
§ 1® O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

«, VI, VII e Xlli do caput deste artigo e, quando não contemplar os
emais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2® Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art, 11 da
Lei n® 14,133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eflciència do respectivo
contrato, nos termos do $ 2® do art. 25 da Lei n® 14,133, de 2021;
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art, 40 da Lei n®

14.133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do S 3® do art. 174
da Lei n® 14.133, de 2021,
Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
Qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n« 14.133, de
2021,

Art, 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possurr^e ad?t]Mar à
demanda da prefeitura municipal. / H'-

Exceções à elaboração do ETP ^
Art, 13 A elaboração do ETP: \ *■ /
I - Facultada nas hipóteses de;
a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibllidade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®.
14.133, de 1® de abril de 2021. em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art. 75 da Lei n«. 14.133, de 1® de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n®, 14,133, de 1® de abril de 2021;
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, Intervenção
federai ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75
da Lei n®, 14,133, de 1® de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do S 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1® de abríl de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;
§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no 13» do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021,

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e furtdaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINrrE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota doa Santos

Prefeito Municipal.

Publicôdo por RICARDO ALVES DA SILVA
Código IdenOfleador: 5450a52464a4e7ebl397f5597b49S599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n' 14.133, de l*)
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021, que

estabelece a nova 'Lei de Ucitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do Maranhão para a compatibiliaaçâo da Política de Contratações, com
as disposições da lei n» 14.133. de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Abjeto e âmbito de aplicação

Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n' 14.133, de 1" de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1* A aplicação dos normabvos expedidos pelo Poder Execubvo Federal
íimitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
S  - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacionai, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso \ .

Art. 3' Será adotado a dispensa de licitação, preferenclãnilHfffe na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

1 - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art. 75 da Lei 14.133, de 2021;
il • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso il do

caput do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021;
ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídas os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso lli e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6* do art. 82 da Lei n'
14.133, de 2021,

§ 1* Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2* Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classiôcação Nacional de

Atividades Econômicas • CNAE.

§ 3' O disposto no § 1" deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7' do art. 75 da Lei n^
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
00 PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4» O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e il do
art. 75 da Lei ns 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso ili poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX • Autorização da autoridade competente;
§ 1* Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso tV do art
3", somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 2> O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficiai
do Município.

Do Setor Responsável peio procedimento

â
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MINUTA

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2026.0505.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados

ao preparo de refeições e atendimento das demandas alimentares da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

áTEM

CARNE SUÍNA

DESCRIÇÃO

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte:
carré fbistecaj; apresentação: fatiada.
CARNE SUÍNA IN NATURA: tipo corte:
costela/costelinha; apresentação: cortada.

.mn n.TAMT VALOR VALORUND. QUANT. total

1.200

1.200

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze] meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art 6- da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração

<jS3S>
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do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto

ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi

nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi-

tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi

ços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de carnes

suínas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Mu

nicipal de Dom Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos: Nutrição Ade

quada; Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é essencial

para a saúde da população.

4.2. As carnes suínas são fontes importantes de proteínas de alta qualidade, vitaminas

e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo humano. Saúde Pública;

A Secretaria de Saúde têm a responsabilidade de promover a saúde e o bem-estar dos

cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Uma dieta equili

brada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências nutricionais

e diversas doenças relacionadas à má nutrição,

4.3. Essas populações podem ter dificuldades de acesso a uma alimentação adequada,

tornando ainda mais importante o fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses

programas. Qualidade e Segurança Alimentar; Ao subsidiar a aquisição de carnes, a admi
nistração pública pode garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e
segurança alimentar exigidos pelas normativas sanitárias, assegurando que a população

receba produtos saudáveis e livres de contaminações que possam representar riscos à

saúde.

4.4. Promoção da Agricultura Local; Dependendo da forma como a aquisição é reali
zada, é possível promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região,

incentivando a produção de carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a
economia regional. Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de carnes suínas e

peixes pode ser justificada como uma medida que visa garantira nutrição adequada, pro
mover a saúde pública, atender populações vulneráveis, garantir a qualidade e segurança
alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o for
necimento parcelado de carnes suínas destinadas ao atendimento das demandas da Se

cretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, visando assegurar a conti
nuidade da oferta de alimentação adequada, nutritiva e segura aos usuários dos serviços
públicos municipais, pacientes, profissionais em plantão, programas assistenciais, unida
des de acolhimento e demais ações institucionais vinculadas às referidas Secretarias.

5.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento contínuo dos produtos, con
forme demanda da Administração, observando critérios de qualidade, segurança alimen
tar, acondicionamento adequado, transporte refrigerado e conformidade com as normas

sanitárias vigentes.

5.3. A solução foi concebida considerando todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo:
a) planejamento das quantidades estimadas;

b) aquisição junto a fornecedores legalmente habilitados;

c) processamento, armazenamento e transporte em condições sanitárias adequadas;
d) entrega parcelada conforme cronograma e necessidade das Secretarias;

e) recebimento e fiscalização por servidor designado;

f) armazenamento adequado nas unidades administrativas;

g) preparo e consumo final dos alimentos;

h) destinação ambientalmente adequada das embalagens e resíduos gerados.

5.4. Os produtos deverão possuir padrão de qualidade compatível com as exigências
da Vigilância Sanitária, Ministério da Agricultura e demais normas aplicáveis ao forneci

mento de gêneros alimentícios perecíveis, especialmente no que se refere à conservação,

refrigeração, validade, higiene e rastreabilidade.

5.5. A empresa contratada deverá garantir:

•  fornecimento de produtos frescos, resfriados ou congelados;

•  acondicionamento em embalagens apropriadas, íntegras e identificadas:

•  transporte em veículos refrigerados e higienizados;

•  substituição imediata de produtos impróprios para consumo;

•  cumprimento rigoroso dos prazos de entrega;

•  observância das normas sanitárias, ambientais e trabalhistas.

5.6. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme solicitações emitidas pelas

Secretarias Municipais, permitindo maior controle de estoque, redução de desperdícios e

melhor adequação às necessidades operacionais da Administração Pública.

5.6.1. Especificação básica dos produtos - Os produtos deverão atender, no mí

nimo, às seguintes especificações:
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ITEM

Carne suína

natura

Tipo de corte

Conservação

Embalagem

Validade

Transporte

inspeção

sanitária

ESPECIFICAÇÃO

.  Proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária oficial,
in . . .devendo apresentar aspecto, cor, odor e textura caractensticos do

produto próprio para consumo humano

Poderão ser solicitados cortes diversos, tais como pernil, bisteca,
costela, lombo, pernil sem osso. entre outros, conforme necessidade da

Administração

Produto resfriado ou congelado, mantido em temperatura adequada

durante armazenamento e transporte

Embalagem resistente, atóxica, lacrada, contendo identificação do

produto, peso, data de fabricação, validade, lote e selo de inspeção

sanitária

Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com a data

de entrega e condições adequadas de consumo

Realizado em veículo refrigerado, em conformidade com as normas

sanitárias vigentes

Obrigatória comprovação de inspeção por órgão competente, contendo

selo SlM.SlEouSIF

5.7. A solução adotada mostra-se adequada para garantir eficiência administrativa, se

gurança alimentar, economicidade e continuidade dos serviços públicos essenciais exe

cutados pela Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando abastecimento regular e

produtos de qualidade para atendimento da população assistida pelo Município.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://www.gov.br/agu/pt-br"l.

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

1^

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.
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6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela llcitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as
cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Condições de Entrega

7.1.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá co

municar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior.

7.1.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em en

dereço indicado na Ordem de Fornecimento.

7.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo

fabricante.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade
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com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA],
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peloCs) fiscal[isj do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
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Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n- 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133, de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante; A

d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

O  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14,133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

assim apurado: 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365

Em que: -4^
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I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n- 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe

cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri

mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo
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que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente. o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a] Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02
(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe
cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b] Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi
ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco] dias da comunicação escrita do contratado
ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s] produto (s] fornecido em desacordo com
as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci
das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas
no art.l8 da Lei n^ 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará
o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
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12.1.1. Habilitação jurídica:

a] Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b] Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c] Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação Ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAU] por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS):

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n® S.452, de 1® de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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i) o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Fínanceíra:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

11:

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente [LC), e Solvência Geral [SG)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SFED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação
dos seguintes documentos:

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públi

cos ou privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto

os itens e as quantidades fornecidas, o período de execução, o locai de fornecimento

e uma declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as nor

mas deste termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similari

dade com o objeto desta licitação.

b) O atestado, além do descrito no item "a", deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNP], endereço, e-maii, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsá

vel, informando cargo e CPF do mesmo.

c) Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes

dos itens "a e b" serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.
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d) Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Mu
nicípio sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual

ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou

Municipal da sede do licitante, conforme disposto no art. 51 da Lei n^ 6.360/76.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n-14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxx de 2026.

Maria Erívalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 10/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2026.0505.001/2026 • SEMUS

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

^bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.
A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 11 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3652-2



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERSSSADA:

REFERÊNCU EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO CONSISTE NO FOIMECIMENTO DE CARNES SUÍNAS, DESTINADOS AO PREPARO DE
RET^tÇÕES E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ALIMENTARES DA SECRETARIA MUNICIPiU. DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNIQPM. DE DOM PEDAO/MA.

SEMUS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FETTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÜ8UCA
27/05/2026

Nixe o «c^martD com o QR CMe «c IMe.
OAÇAHENTO #34061/002»^

FUNNA KAOljA 5(lV& CUNHA
'lUps //s .cpctaowrecos.cemicflWcèo/pd WnS9fsM)e514173-®f3í-000d3»clfJ2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 ■ DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÍNCIA EXTERNA:

PARAMETROtS):

CONCLUSÃO:

AQUISIÇÃO DE CARNE SUÍNAS

54061/00293

A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO CONSISTE NO FORNECIMENTO DE CARNES SUÍNAS, DESTINADOS AO WEPARO DE
REFEIÇÕES E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ALIMENTARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA.

SEMUS

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

27/05/2026

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 - CARNE suínas

01/001 CARNE SUÍNA IN NATURA: TIPO CORTE: CARRÊ (BISTECA);
APRESENTAÇÃO: FAVADA.

01/002 CARNE SUÍNA IN NATURA: TIPO CORTE: COSTELA/COSTELINHA;
APRESENTAÇÃO: CORTADA.

UNO. DE QNT PREÇO
FORNEC. UNrr. (R«)

1.200,00 28.40

1.200,00 25,12

VALOR GLOBAL

PREÇO
TOTAL (R$)

34.080,00

30.144,00

64.224,00 I

Bane o orçamento corr o QR C049 a&lAdO.
ORÇAMEHTQ
RLSPONSÁVEL, RANNA KAOlp» SiLVA CUNHA
^ iljjs //sistem a,cestadep OA.com/cotac a&-M51-6172'B(lf400<13ac1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

3 - SERIE DE PREÇOS COLETADOS

rtEM DA COTAÇAO

LOT^/TTEM:

01/001

DESCRIÇÃO 00 ITEM;
CARNE SUiNA IN NATURA: TIPO CORTE: CARRÉ (BISTECAI; APRESENTAÇiO FATIADA,

JUÍZO CRITICO

H* DE AMOSTRAS

COUTADAS
MEDIANA UMITE INFERIOR

RS 1B.90
170% DA MEDIANA)

UMrre SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 35,10
130% ACIMA DA MEDIANAj

órgAo/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

62700 - PM OE

VERA CRUZ-

LICITACON

rrCE/RS)/RS/
SUPERMERCADO

SACOLAO VERDE

LTOA-

00.749.043/0001-74

000/652025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

município DE DOM

PEDRO-PNCP/MA/

49.305.959 LUIZ

GUILHERME OINIZ

SILVA (ME)-
49.305.958/0001-80

000/0552025

000/0007

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAC. OENCIAE

TECNOLOGIA DA BAHIA /158591
- INSTITUT / SOTNAS &AMP;

SANTOS COMERCIO E SERVIÇO

LTD4-52.138.7I4/0001-64

107/6430700/0112100/03492025

CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

PREÇO RS 25.2

SrUAÇÃe VALIDI

RS 27,0000

MtTOOO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para aeflriçáo do pre;D de mercado, o usuãno seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Pr^çoSi publicado pela do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aricméiica (simples): se o coeficiente de vanaçáo for msior que 25% {vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"vÁuMS*" DESVIO-PADRÃO ' MIHORM3EÇO MEDIASAHEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 62700 - PM DE VERA CRUZ - UCíTACON {TCEffiS)/R5

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 627006S202SPCE

PREGÂD/ATA: 000/652025 000/0000 j DATA;
LOTE/ITEM: 166/166

DATA; 13/06/2025

DESCRIÇÃO: CARNE SUÍNA IN NATURA. TIPO CORTEiCARRÊ IBISTECA). APRESENTAÇÃOiFATIADA, PROCESSAMENTOiCOM OSSO. ESTADO DE
CONSERVAÇÃO;ReSFRiAOO(A)

QUANTIDADE: 150.00 VALOR UNITÁRIO: RI 25,20 VALOR TOTAL: Ri 3.780.00

FORNECEDOR: SUPERMERCADO SACOLAO VERDE LTDA - 00749043000174

Bòise o orçamento com o QA Code ao laM.
ORÇAMENTO
RESeOHSAvCL fW/TNA KADIIA STiVA CUNh«A
nttps./FststBmi,c8Siâdepreco5.«orrvc6«caQ/pdfAfl59faí-í»e5i-él72-flfaf-OOOd3»cXQ3d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SfTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

https://portal.tce.re.9OV.br/apllcprD£l/f7p"50500::0;::NO:10:P10JD.LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD.ORGAO;1369022,14,52700&C5-lHRIBsCol
cWlaOSeZqmgsOybxOsO

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • PNCP/MA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 06137293000130-1-OQ005S/2D2S-OODD01

PREGAO/ATA: OOCVOSS202S 000/0007 DATA: 29/10/2025

_  1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBLICA SIMILAR [

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO; CARNE SUiNA IN NATuRA: TIPO CORTE: CARRÉ (BISTECAI; APRESENTAÇÃO: FATIADA, | CRrERIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 420.00 | VALOR UNITÁRK): R$ 27,00 i VALOR TOTAL: RS 11.340,00VALOR UNITARK): R$ 27,00

FORNECEDOR: 49,305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA (ME) - 493059580001BD

LINK: https://pncp.gov,br/app/edltais/06137293000130/2025/000055

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjACÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÜaUCAS

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA /158591 • INSTITUT,,,

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

J

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 10764307000112-1-000349/2025

PREGAO/ATA: 107/6430700/0112100/03492025 DATA: 24/12/2025

LOTE/ÍTEM: 4/4

DESCRIÇÃO: CARNE SUÍNA IN NATURA APRESENTAÇÃO: FATIADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADOIAl, PROCESSAMENTO: COM OSSO, TIPO CORTE;
CARRE (BISTECA)

QUANTIDADE; 80,00 VALOR UNITÁRIO: RS 32.99 VALOR TOTAL; RS 2,639,20

FORNECEDOR: SCTNAS & SANTOS COMERCIO E SERVIÇO LTDA - 52.138.714/0001-64

LINK: hRps://pncp,gov,br/app/edlUls/107e4307000112/2025/D00349

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:
01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
CARNE SUiNA IN NATURA; TIPO CORTE; COSTELA/COSTELINHA; APRESENTAÇÃO: CORTADA,

]ulzo CRtnco

N« OE AMOSTRAS
COLETADAS

LIMITE INFERIOR

RS 17.S0
(70« DA MEDIANA)

UMITE SUPEWOR

RS 32,50
(30% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

Orsão/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
I PROPOSTA

B8317 • CONIGEPU •

CONS, INTERM, DE

COOP. EM GESTÃO
PÚBLICA - LICITACON
tTCE/RS)/DEIGMAR

OE OLIVEIRA-

40.359,159/0001-11

000/012025

000/0000

83100 • PM DE NOVA

RAMADA-

LICITACON

tTCE/RS)/R5/J,F
WAGNER E CIA LTDA

52,041,398/0001-08

000/232025
000/0000

MUNICÍPIO OE

VOTUPORANGA -

PNCP/SP / MERCADO
DONA NENA LTDA

(OEMAISI-
12,807.801/0001-«

000/3442025
000/0319

9 or;4rn«ri(0 COm o OR C<Me ao lado.
QftCAMENTO #54061/00293

RESPONSÁVEL RANNAKADIJA SkLVA CUNHA
TiUDs.'''si»L«ma c«s;adasrecoscoin/cotacao/Dd//2^S9fa9*t>e2l'6I72'Of3f*OOOdJaclf22d



TIPO DE

FONTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-OQD - DOM PEDRO/MA

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

contratação
PÚBUCA SIMILAR

smiAcAo

18/07/202S

R$ 24,5000

Dl/OB/2025

RS 25.0000

02/07/2025

MÉTODO ESTATfSTKO APLKADO AS AMOSTRAS SANSAOAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definirão do preço de mercado, o usuário seguiu a dlretnz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lusUca. Nesse caso. se o coeficiente de varlacío das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de uanacáb for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
dmostras saneadas.

Kt oe AMOSTMS

vAlidas
desvio-paorAo

CMPKIENTE Di

variaçAo MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA . 1

ORIGEM: LICíTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: B8317 - CONIGEPU - CONS. INTERM. OE COOP. EM GESTÃO PÚBUCA - LICÍTACON (TCE/R5I...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8831712025PCP

PREGÃO/ATA: 000/012025 OOO/OOOO ; DATA: 16/07/2025

. TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

LOTE/rTEM: 29/29

DESCRIÇÃO: CARNE SUÍNA TTPO COSTELA

QUANTIDADE: 800.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 24.50 VALOR TOTAL; RS 19.600.00

FORNECEDOR: I3EIGMAR DE OLIVEIRA • 403S9159000in

LINK:

https://portaUce.rs.gov.br/apllcprod/f7p«S0S00:10::;NO:10:P10JD UCITACAO.PIO PAG.RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1374812.14,88317&cs°lblafbdMI
T7*C2S2ayU2Y]JClPuM

DADOS DA AMOSTRA 02

SrrUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICÍTACON CTCE/RS)

ENTIDADE: 83100 • PM OE NOVA RAMADA • LICÍTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: B3100232025PCE

PREGAO/ATA: 000/23202S 000/0000 ' DATA: 01/08/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 66/66

DESCRIÇÃO: CARNE SUÍNA COSTELA COM OSSO. CORTE MENOR OUE 10 CM. RESFRIADA OU CONGELADA, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA. APTAS PARA
CONSUMO, COM CERTIFICADO SANUARíO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM RÓTULO.

QUANTIDADE: 100.00 ^ VALOR UNITÁRIO: RS 25.00 VALOR TOTAL: RS 2.500.00

FORNECEDOR: J.F WAGNER E CLÃ LTDA - 52041398000108

LINK;

hRps://portaí.tce.rs.gov.br/apllcprcd/r7pBSOSOO:10:::NO:10:P10JD LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1384174.14.83100&cS'°llhpswZTB
N2dbqhlx4VXQFIzogUI

OAOOS DA AMOSTRA 03

situaçAo: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA • PNCP/SP

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

o  cot o Of^ Cedo ao lado
GRCAHEKTO

HESMNSAVtL MWfAKADljA Silva CÜW4A
/itU>s //sií<ef?ia c€5?«ep'eco5.co'»irtot8CbWoclf/l<lS9'8B-ft«Sl-4l72»6í3'-OOQiQaelf22d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO^A

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46599609000182-1-000344/2025-000001

PREGÃO/ATA; 000/3442025 000/0319 | DATA; 02/07/2025

I lOTE/ITEM: 10
DESCRIÇÃO: CARNE SUiNA, COSTELA CORTADA, RESFRIADA COM TEMPERATURA ENTRE 1"C E 5*C, DE ACORDO COM A MTA 3, EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE Á VACUO E CONTIDA EM PAPELÃO COM ROTULAGEM ESPECÍFICA. | CRITÉRIO; MENOR PREÇO

: QUANTIDADE; 152,00 VALOR UNITÁRIO: RS 25,86 VALOR TOTAL: R$ 3,930,72

FORNECEDOR: MERCADO DONA HENA LIDA (DEMAIS) - 12807801000142

LINK: https://|)ncp,gov.br/app/edltals/46599B09000182/202S/000344

n &alie o Ofc«Fn<nto o OH Code «o IMo.
■y ORÇAMENTO 0S4O61/DO293
ia RESPONSÁVEL. RANNA KAOrjA SILVA CUNHA
ilS //siscefDs LPrr/cotacAofl»qf^flS9fifl bg51»6l7?-gy-OOOd3aclQ2il



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTê"ÕÍ~CÃRNÈ SUfNÃr

participaçAo no custo total

100.00%

participaçAo ACUMULADA faixa

100,00% A

LOTE 01 - CARNE SUÍNAS

DESCRIÇÃO

01/001 - CARNE SUÍNA IN NATURA: TIPO CORTE: CARRE
(BISTtCA); APRESENTAÇÃO: FATIADA.
01/002 - CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE:
COSTELA/COSTEUNHA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.

participaçAo no custo total

46,93%

participaçAo ACUMULADA faixa

53,06% Ã

100,00% C

Bam* « erçamfnto com 9 OK CaM aO tMO.
OAÇAHCNTO #SAMl/DO»)

RANNA ICAOUA SILVA CWKA
hrti>s //sisipnid c«tadepfet«forruc9iacWpdf/lfU9h**e5W>í24l3M)OOd3KV22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração Oo or;amentci estimativa utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCPI á estruturada como

aderência i Lei n- 14.133/2021. ao Manual de Onenlacâo de Pesquisa de Preços publicada oela Secretaria de Auditoria Interna do 5TJ (Edição 2021) e a Lei n» a.666ffl3,
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da competértcla para elaboração do orçamento estimativo: os normativos internos do ente publico devem dehnir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista l. com as respectivas competência 5.2,2, Do respeito ao principio da sagregagio das
funções: O orçamentista nãd ooOe e>ercef. no âmbito do órgão pesouisante. a tunçáo de ordenadttr de despesas, procurador, conlroladnr. agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoelro. Fundamento; Ler n' 14.133/21, art. 5", caput. e Acórdãos n* 2B29/2015-P/rcu e n" 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP de acordo com o art. 23. ã 1'. u SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5,2.3,1.
contratações similares feitas pela Administração Pública (inciso ll), retirada de fontes oficiais IComprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
póblicosl com Indicação especinca para validação da ínfprmaçãd. bem como a inclusão de cdntrato ou ata de registro de preços pelo usuãno: 5,2.3,2. pesquisa direta
com fornecedores (Inçiso lill. mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5,2.3,3, sftios

eletrônicos especializadas ou de domínio amplo IIV). Incluídos pelo usuário, com mdicaçáo do endereço eletrônico e Oatá Oa captura da mlormação. 5,2.4, O SCP

sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial: 5,2.5, A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do obieto. senoo admitida a cotaçãd de dbjetds eduivalertces. similares ou de melhor qualidade [conforme Acórdão n'
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento eslimalvo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2,6,1, para

contratações slmllaras faltas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços elevem estar execução ou concluídas no penódo de 1 lum) ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14.133/21. an. 23. ã 1°. II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homc^ogação; 5.2,6.2, para pesquisa direta com fomecedares. as cotações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação iJo edital (Lei n> 14.133/21. art. 23. i 1'. IV). 5,2,7, A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2E31/2011-Plenánoi. 5,2,6,1, na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai micial). 5.2,8.1.1, segundo, exclui as amostras inexequiveis, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor: 5.2.6.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor, 5.2,6.1.3. O SC9 usa o método adotada pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do 5TJ adaptado, usando como referência a mediana ao mves da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8.2. na média saneada pelo desvio-padráti. o sistema: 5.2.6.2.1. cria um limite superior, que e representado

peto desvio-padrão somado ã média; 5.2,6,2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média. 5,2.8,2,3. exclui do calculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5,2,9. Após oiuizo critico, o SCP calcula o preço de referéncle por melo da escolha da medida de tendência central

(média ou mediana) mais ajustada an perfil tias amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como cniério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a saber: 5,2,9.1, se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% Ivinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples). 5,2.9.2, se o coeficiente de variação for maior que 25% (vmte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da madiana. 5,2,9,3, O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para tisdps os itens. 5,3, DAS RESPONSABILIDADES DO SCP. 5,3.1. O SCP responsabiliza-se;
5,3,1,1, Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentacão; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', jã que somente se udllza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diáho □ficial e não são editãvels
pelos usuários. S J,2, O SCP não se responsabiliza: 5,3.2.1. Pela higidez dos procedimentos licitatõrios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilldade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5,3,2.2, Pela veracidade dos dados dos contratos e alas de registro de preços inseridas
pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5,4, DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO, 5.4.1, O orçamentista é responsável por: 5,4.1,1, manter seu login/senha
em sigilo, não devendo transfenr nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5,4.1,2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico cu documento equivalente apresentado pela Unidade interessada: S.4,1,3, solicitar esclarecimento á
Unidade Interessada sempre que observar qualquer imprcpnedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5,4.1.4, selecionar
amostras que. dentro do eixo de vanação constante do banco de dados, representam tanto quanto oossivel a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unltãno, distância dos centros distnbuidores etc: 5.4,1,5. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafe, e-mad ou ARI no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcionai á complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar
30 processo a resposta do fornecedor (pffcios, e-malls de solicitação, cotação do preços ctc) ou certificar a não resposta: 5,4.1,6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato: 5,4.1,7. rubricar toda a documentação gue subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final,

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n ° 14.133. de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativosi. art, 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas (§ 1«1.

RANNA ODUA SILVA CUNHA
CPf/Matricula 4038-3

Penaria n» 000000/0000

r^icestade
preços

Este or^smento foi gerado corn o auxílto do Sistema Cesta de Preçes.

9ê\tt o orçamento tom e OK Cede ae lado.
ORÇAMCNTO •54dei/0Q»9
RESPONSÁVEL: AANNA KADIJA SILVA CUNHA
Prtfli .//SfSCema .cntadepr ecos.ccm/cçta cao/pd WllS9fa^ba5l-4lTl-flQW)0M5self2 Jd
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ESTADO DO MARANHXO

Prrf^ra MunWpal dr Dom PcAd

CNPJ: 06.U7 ns/OOOl-30

Pnti Teiicln d» Fr«ltis, 72. Centro, Dom Pedro 'MA - CEP: 65.76S-000

PREFEITURA MtMCtPAL DE OOM PEDRO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA OE PESOUBA DE PREÇOS

NAS, DESTINADOS AO PREPARO DE REFEIÇÕES E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS AUMENTARES DA SECRETAIBA IPAL DE SAÚDE DA PREFEITU

CATEGORIA

CARNE suína IN HATURA; üpo coito; cin* (Mnees); «prMWWflo:

. Mtlaile. ,
CARNE suína Si NATURA; Upõ corte: coitele/coMMMM:
■ nriinntacao: cortade.

CESTA OEPRECO 01 CESTA DE PREGO 02 1 CESTA DE PRBCO 03 1

VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UWT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL

LOTE 01-81

METODOLOQU

APUCMM

M-Ml

li»

29.20 RS 30.2*0.00 RS 27.00 RS 32.400.00 ft$ 32,B9 RS

{ 1.200 RS 24.50 RS 29.400,00 RS 29.00 RS 30DOODO RS 25.B8 RS 31 032.00
VALOR TOTAL LOTE 01 RS W.eSO.OO" VLR TOTAL RS S2.40Õ;ÕÕ" VLR. TOTAL RS 7fl.«20.00 VLR. TOTAL I RS

30 14)00

"íÃãTÕÕ"

Dom Pedro - UA. 27 de maio de 2026

tococcw IA e wum i wu wml. i ua c viw i e p

RANNAKADIJAfLVA CUNHA

Setor de Compras



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpit dt Saúdo
CNPI: rUIB.su/0001-40

Prdça Taioirs do Fretai, 72. caniro- Don Padn - MA

DOM
PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde.

ASSUNTO: Aquisição de carnes suinas para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como necessidade da

administração no fornecimento de carnes suinas. destinados ao preparo de refeições e

atendimento das demandas aíimentares da secretaria municipal de saúde da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

II - DA síntese PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de fornecedores e direta com pesquisa no Cesta de

Preços, referente à Compras Governamentais.

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 27/05/2026,

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

27/05/2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, chegando-se valor TOTAL estimado de R$: 64.224,00 (Sessenta e

quatro mil e duzentos e vinte quatro reais).

IV - DA CONCLUSÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Hunldpat daSaúda
CNPt- lUIlSSS/OOOMO

PrataTabiiira da Fratea.72, cando - Dom Padra- HA

DOM
PEDRO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$:

64.224,00 (Sessenta e quatro mil e duzentos e vinte quatro reais), que será utilizado como

critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatõrio e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 27 de maio de 2026

AcQ.XWv.O- Qia-VaWí-
Ranna Kqdija Silva Cunha

Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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Saúde
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PEDRO

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75. II. da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026.0505.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados

ao preparo de refeições e atendimento das demandas alímentares da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

CARNE suína

DESCRIÇÃO iiwn niMMT VALOR VALORUND. QUANT. TOTAL
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte:
carré fbisteca); apresentação: fatiada.
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte:
costela/costelinha; apresentação; KG
cortada.

VALORTOTAL

1.200

1.200

R$ 28,40 I R$ 34.080,00

R$25,12 R$30.144,00

RS

64.224,00

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n® 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso 1 do ArL 13. Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que



Secretaria Municipal de

Saúde
Pundo de Saúde

CNPl: rUl&S36/0001-40
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PEDRO

regulamenta a Lei n® 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)

do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto
ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi

nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi-
tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi
ços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de carnes

suínas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Mu
nicipal de Dom Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos; Nutrição Ade
quada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é essencial
para a saúde da população.

4.2. As carnes suínas são fontes importantes de proteínas de alta qualidade, vitaminas

e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo humano. Saúde Pública:

A Secretaria de Saúde têm a responsabilidade de promover a saúde e o bem-estar dos

cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Uma dieta equili
brada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências nutricionais

e diversas doenças relacionadas à má nutrição.

4.3. Essas populações podem ter dificuldades de acesso a uma alimentação adequada,

tornando ainda mais importante o fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses

programas. Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a admi

nistração pública pode garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e

segurança alimentar exigidos pelas normativas sanitárias, assegurando que a população

receba produtos saudáveis e livres de contaminações que possam representar riscos à

saúde.

4.4. Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é reali

zada, é possível promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região,

incentivando a produção de carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a

economia regional. Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de carnes suínas e

peixes pode ser justificada como uma medida que visa garantir a nutrição adequada, pro

mover a saúde pública, atender populações vulneráveis, garantir a qualidade e segurança

alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o for

necimento parcelado de carnes suínas destinadas ao atendimento das demandas da Se

cretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, visando assegurar a conti

nuidade da oferta de alimentação adequada, nutritiva e segura aos usuários dos serviços

públicos municipais, pacientes, profissionais em plantão, programas assistenciais, unida

des de acolhimento e demais ações institucionais vinculadas às referidas Secretarias.

5.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento contínuo dos produtos, con

forme demanda da Administração, observando critérios de qualidade, segurança alimen

tar, acondicionamento adequado, transporte refrigerado e conformidade com as normas

sanitárias vigentes.

5.3. A solução foi concebida considerando todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo:
a) planejamento das quantidades estimadas;

b) aquisição junto a fornecedores legalmente habilitados;

cj processamento, armazenamento e transporte em condições sanitárias adequadas;
d) entrega parcelada conforme cronograma e necessidade das Secretarias;

e) recebimento e fiscalização por servidor designado;

f) armazenamento adequado nas unidades administrativas;

g) preparo e consumo final dos alimentos:

h) destinação ambientalmente adequada das embalagens e resíduos gerados.

5.4. Os produtos deverão possuir padrão de qualidade compatível com as exigências
da Vigilância Sanitária, Ministério da Agricultura e demais normas aplicáveis ao forneci

mento de gêneros alimentícios perecíveis, especialmente no que se refere à conservação,

refrigeração, validade, higiene e rastreabilidade.

5.5. A empresa contratada deverá garantir:

•  fornecimento de produtos frescos, resfriados ou congelados;

•  acondicionamento em embalagens apropriadas, íntegras e identificadas:

•  transporte em veículos refrigerados e higienizados;

•  substituição imediata de produtos impróprios para consumo;

•  cumprimento rigoroso dos prazos de entrega;

•  observância das normas sanitárias, ambientais e trabalhistas.

5,6. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme solicitações emitidas pelas

Secretarias Municipais, permitindo maior controle de estoque, redução de desperdícios e

melhor adequação às necessidades operacionais da Administração Pública.

5.6.1. Especificação básica dos produtos - Os produtos deverão atender, no mí

nimo, às seguintes especificações:
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ITEM

Carne suína ín

natura

Tipo de corte

Conservação

Embalagem

Validade

Transporte

Inspeção

sanitária

ESPECIFICAÇÃO

Proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária oficial,

devendo apresentar aspecto, cor, odor e textura característicos do

produto próprio para consumo humano

Poderão ser solicitados cortes diversos, tais como pemil, bisteca,
costela, lombo, pernil sem osso, entre outros, conforme necessidade da

Administração

Produto resfriado ou congelado, mantido em temperatura adequada
durante armazenamento e transporte

Embalagem resistente, atóxica, lacrada, contendo identificação do

produto, peso, data de fabricação, validade, lote e selo de inspeção
sanitária

Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com a data

de entrega e condições adequadas de consumo

Realizado em veículo refrigerado, em conformidade com as normas

sanitárias vigentes

Obrigatória comprovação de inspeção por órgão competente, contendo

selo SIM,SlEouSIF

5.7. A solução adotada mostra-se adequada para garantir eficiência administrativa, se

gurança alimentar, economicidade e continuidade dos serviços públicos essenciais exe

cutados pela Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando abastecimento regular e
produtos de qualidade para atendimento da população assistida pelo Município.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://www.gov.br/agu/pt-br1.

6.2. Subcontratação; Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.
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6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Condições de Entrega

7.1.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá co

municar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior.

7.1.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em en

dereço indicado na Ordem de Fornecimento.

7.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo

fabricante.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade
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com o art.l6 - Decreto Municipal 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art. 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a]

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
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Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133. de 2021. comunlcando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n» 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante; ^ ̂
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

O  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

bj identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP. sendo:

, assim apurado: 1 - f6/100) 1 = 0,00016438

365

Em que:
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I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n- 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o[s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe

cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos; r.
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11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados:

aj Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos:

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor
respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
vez por Igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de OS (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório,

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das. verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas

no art.18 da Lei n° 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade {RG] ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal:

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio httDs://www.gov.br/empresas-e-negQcios/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAUJ por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS):

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Financeíra:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

11;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SC)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1-).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos se

guintes documentos:

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públi

cos ou privados), Os atestados devera descrever de forma clara e objetiva o objeto

os itens e as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento

e uma declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as nor

mas deste termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similari

dade com o objeto desta licitação.

b) O atestado, além do descrito no item "a", deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPj, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsá

vel, informando cargo e CPF do mesmo. ^ ̂
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c) Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes'
dos itens "a e b" serão recusados e a ücitante será considerada inabilitada.

d) Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Mu
nicípio sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual
ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou

Municipal da sede do Ücitante, conforme disposto no art. 51 da Lei n^ 6.360/76,

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.^ 14.133/2023 e suas alterações e Decreto
n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Andréia Vieira dos Santos Áive
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 10/2025
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessora Administrativo/Setor de Compras

Para; Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para o

fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e atendimento das demandas

allmentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Senhora Secretária,

í
Conforme solicitado por Vossa Senhoria, Informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para o fornecimento de carnes

suinas, destinados ao preparo de refeições e atendimento das demandas alimentares da

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme documentos

acostados aos autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e IV, § 1.® do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: https://wwvi/.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 64.224,00 (sessenta

e quatro mil e duzentos e vinte e quatro reais), recomendamos, conforme Termo de Referência em

anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

^Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e
noventa e dois reais e onze centavos) pelo Decreto n® 12.807, de 29 de dezembro de 2025.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um fornecimento/serviço simples, sem grandes complexidades,

decidimos pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13

do Decreto Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Maria Erivalda Araújo Uma

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n& 2026.0505.001/2026 -

SEMUS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de

^refeições e atendimento das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2026.0505.001/2026 - SEMUS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

reais)

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 64.224,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e vinte e quatro

Dom Pedro - MA, 28 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3662-2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Senhora,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para o
fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e atendimento
das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL

ÓRGÃO 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAtJDE
UNIDADE 10 301 0056 2029 0000 - MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - FMS
DOTACAO 3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0056 2031 0000- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE

SAÚDE
3.3.90.30 - Material de consumo

Dom Pedro -MA, 28 de maio de 2026

josuetiayEm sousa
Contador

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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MINUTA - AVISO DE ÇONTBATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa

em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO

Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e

atendimento das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 64.224,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e vinte e quatro reais)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: XXdeXXde 2026àsXX:XX

ATÉ: XX de XXX de 2026 às XX:XX

TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado: 6NC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Andréia Vieira dos Santos Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

R$ 0,10 (dez centavos)

Prefeitura Murticipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DOS BENEFÍCIOS AS MICR0EMPRESA5 E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n' 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
,  SIM, 10% LOCAL ou REGIONAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®. Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1',06.1S7.Z93/0001-3Q
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1,0 objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições
e atendimento das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta

e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas

as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no

momento da elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1.A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de

Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

~  I 01 PREFEITURA MUNICIPAL
ÓRGÃO 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 10 3010056 2029 0000 - MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

"dotação I 3.3.90.30 - Material de consumo |

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
dotação ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL
ÓRGÃO 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
unidade 10 302 0056 2031 0000- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de consumo

CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO
3.1.Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "6NC COMPRAS" através

do site bnccompras.com.

S.l.l.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema,

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2.0 uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPi: 06.137.193/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.1.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4.informaçÕes complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser

obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2.Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1.Empresas que nlo atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2.Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

3.2.3.Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

^  Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;
3.2.4.Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA, bem

assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5.Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6.Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7.Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso iX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.2.8.0rganizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário);

3.3.A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

^ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1.0S fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente por

meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca,

conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1.Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2.0 fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução

do objeto.

4.2.1.0S preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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4.4.0 fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5.AS Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § da LC

ns 123, de 2006.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também Já

previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema,

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a ídentifícação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

6.2, No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
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6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeítatífa

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

6.3-1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que;

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada ínexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigívels de acordo com a Lei.
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prato indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de Impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n2123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste Instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPi: 06.137.293/0001-30 |
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igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.Dortaldatransparencia.gov.br/ceis):

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.1. A consuita aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Púbiico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me3Ti7íte
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digita).

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, de 2006, estará

dispensado:

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n9 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços ,/
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(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n91,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen/lço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho
(conforme Art. 3' da Lei Ne 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5.6. QUALIFICAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

8.5.6.1, Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data
da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1, No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.911.101, de 09 de fevereiro de 2005,
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sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n# 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 29 da citada Instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a l{um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (i 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG — ■
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

—

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados
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os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor totai dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

8.5.8. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitaçào do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

Inabilitação recairá sobre o(s) Item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja{m)

suficiente{s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8.5.13. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e as

quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

b) O atestado, aiém do descrito no item "a", deverá obrigatoriamente conter Razão Social,

CNPi, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.
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c) Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens "a e b" serão recusados e a lícitante será considerada inabilitada.

d) Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município
sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal,

emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal da sede do

lícitante, conforme disposto no art. 51 da Lei ns 6.360/76.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua peia contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer a Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digitai, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n2 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustihcada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES
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10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portai Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá;

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre Interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. Independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013

(Lei Anticorrupçao), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civii de pessoas jurídicas

peia prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que quaiquer Indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma iegai.

12. ANEXOS

Anexo I

Anexo ti

Anexo III

Termo de Referência

Modeio de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipai de Saúde

Portaria n2 10/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei nS 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026.0505.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e

atendimento das demandas aiimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, conforme condições e exigências estabeiecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, Já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

CARNE suína

DESCRIÇÃO

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré
(bisteca); apresentação: fatiada.
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte:
costela/costelinha; apresentação: cortada.

VALOR TOTAL

QUANT.

1.200

1.200

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

RS 28.40 RS 34,080,00

R$25,12 RS 30.144,00

RS 64.224,00

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art, 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 69 da lei

ne 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa compiexidade/vuito, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal n9 04 de 09 de Janeiro de 2024, que regulamenta a lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
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3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual |PCA) do Município deT5om
Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento
anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal,
3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das
políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de carnes suínas para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA pode ser

fundamentada em diversos pontos: Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma
variedade de proteínas, é essencial para a saúde da população.

4.2. As carnes suínas slo fontes importantes de proteínas de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais

para o bom funcionamento do organismo humano. Saúde Pública: A Secretaria de Saúde têm a responsabilidade
de promover a saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.

Uma dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências nutricionais e

diversas doenças relacionadas à má nutrição.

4.3. Essas populações podem ter dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais

importante o fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses programas. Qualidade e Segurança
Alimentar; Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode garantir que esses alimentos

atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos pelas normativas sanitárias, assegurando que

a população receba produtos saudáveis e livres de contaminações que possam representar riscos à saúde.

4.4. Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível

promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção de carnes de

qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional. Portanto, a contratação para subsidiar a

aquisição de carnes suínas e peixes pode ser justificada como uma medida que visa garantir a nutrição adequada,
promover a saúde pública, atender populações vulneráveis, garantir a qualidade e segurança alimentar, além

de promover o desenvolvimento econômico local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado

de carnes suínas destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Dom Pedro/MA, visando assegurar a continuidade da oferta de alimentação adequada, nutritiva e segura aos

usuários dos serviços públicos municipais, pacientes, profissionais em plantão, programas assistenciais,

unidades de acolhimento e demais ações institucionais vinculadas às referidas Secretarias.

5.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento contínuo dos produtos, conforme demanda da

Administração, observando critérios de qualidade, segurança alimentar, acondicionamento adequado,

transporte refrigerado e conformidade com as normas sanitárias vigentes.

5.3. A solução foi concebida considerando todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo;

a) planejamento das quantidades estimadas;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ-. 06.137.153/0001-30
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aquisição junto a fornecedores legalmente habilitados;

processamento, armazenamento e transporte em condições sanitárias adequadas;

entrega parcelada conforme cronograma e necessidade das Secretarias;

recebimento e fiscalização por servidor designado;

armazenamento adequado nas unidades administrativas;

preparo e consumo final dos alimentos:

destinação ambíentalmente adequada das embalagens e resíduos gerados.

5.4. Os produtos deverão possuir padrão de qualidade compatível com as exigências da Vigilância Sanitária,

Ministério da Agricultura e demais normas aplicáveis ao fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis,

especialmente no que se refere à conservação, refrigeração, validade, higiene e rastreabilidade.

5.5. A empresa contratada deverá garantir:

•  fornecimento de produtos frescos, resfriados ou congelados;

•  acondicionamento em embalagens apropriadas, íntegras e identificadas;

•  transporte em veículos refrigerados e higienizados;

•  substituição imediata de produtos impróprios para consumo;

•  cumprimento rigoroso dos prazos de entrega;

•  observância das normas sanitárias, ambientais e trabalhistas.

5.6. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme solicitações emitidas pelas Secretarias Municipais,

permitindo maior controle de estoque, redução de desperdícios e melhor adequação às necessidades

operacionais da Administração Pública.

5.6,1. Especificação básica dos produtos - Os produtos deverão atender, no mínimo, às seguintes

especificações:

Carne suína

natura

Tipo de corte

Conservação

Embalagem

Validade

Transporte

Inspeção

sanitária

ESPECIFICAÇÃO

in Proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária oficial, devendo apresentar

aspecto, cor, odor e textura característicos do produto próprio para consumo humano

Poderão ser solicitados cortes diversos, tais como pernil, bisteca, costela, lombo, pernil sem

osso, entre outros, conforme necessidade da Administração

Produto resfriado ou congelado, mantido em temperatura adequada durante

armazenamento e transporte

Embalagem resistente, atóxica, lacrada, contendo identificação do produto, peso, data de

fabricação, validade, lote e selo de inspeção sanitária

Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com a data de entrega e condições

adequadas de consumo

Realizado em veículo refrigerado, em conformidade com as normas sanitárias vigentes

Obrigatória comprovação de inspeção por órgão competente, contendo selo SIM, SIE ou SIF

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n# 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.bi

Página 18 de 37



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Mifilcipal do Saúdo
CNPI: n4IS.S3B/0001-40

PrafoMwIra do Frottos, 72. centro - Dom l%dra - MA

DOM
PEDRO

5.7. A solução adotada mostra-se adequada para garantir eficiência administrativa, segurança alimentar,

economicidade e continuidade dos serviços públicos essenciais executados pela Secretaria Municipal de Saúde,

proporcionando abastecimento regular e produtos de qualidade para atendimento da população assistida pelo

Município.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiROs 96 e seguintes da Lei

ng 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos; Não Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou Instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Condições de Entrega

7.1.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

7.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior

a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo totai ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 9 Decreto

Municipal ns 01 de 09 de Janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 189 Decreto Municipal n9 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados,

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art, 75 da Lei ns 14.133, de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta
e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
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9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município,

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = CnC/lOO). assim acurado: I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. 5erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por
dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nS 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL
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ll.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;
11.2. 0 embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos:

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos
que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo
máximo de OS (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notíhcação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n^ 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA t CNP1-. 06.117.131/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2# de 37



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munldpol dt Soúdo
CNP): n4IS.»&/OOOI-40

Prata TeMia do FMtaa, TJ.canIro • Dom Padro - HA

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

DOM
PEDRO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://www,gov,br/emDresas-e-negocios/ot-br/emoreendedor;

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei nS 5.452, de 12 de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei nS 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;
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b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:
b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n9 14.133, de 2021, art. 65, §ie).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou privados). Os

atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e as quantidades fornecidas, o

período de execução, o local de fornecimento e uma declaração de que a execução foi satisfatória e em

conformidade com as normas deste termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela
similaridade com o objeto desta licitação.

b) O atestado, além do descrito no item "a", deverá obrigatoriamente conter Razão Social, CNPJ,

endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável, informando cargo e CPF do

mesmo.

c) Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos itens "a e b"

serão recusados e a lícltante será considerada inabilitada.

d) Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município sede da

empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal da sede do licitante, conforme disposto no art. 51

da Lei n9 6.360/76.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de 2022.

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014 e suas alterações.
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Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3562-2

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 10/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA COM DISPUTA N^ 07/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. í V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou Insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 72, da Constituição Federal e com a Lei N2 9.854/99

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N2 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NS xxxxxxxxxx

COMPRAS • CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA COM DISPUTA n» XX/2026

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXX2026

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX, CNPJ nc XXXXXXXXXX

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

XXXXXXXXXX, CPF rS XXXXXXXXXXX

DADOS DO CONTRATADO

Q  ,CNPJ n»

$ /

, CPF ns

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n® xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLAUSULA segunda - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA terceira - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal ns. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLAUSULA quarta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos
do Art. 106 da Lei 14.133/2021.

CLAUSUIA quinta - do PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLAUSULA sexta - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLAUSUU SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábii para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federa) do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da
CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
dj o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s),
10-6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierjem) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
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13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SiCAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d. da Lei ns 14,133. de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

14.1.12-Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato:

15.2.1-Quando3 não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
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IS.2,3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei na 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo Inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.
16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);
ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §42, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei);

b) Multa de:

I) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99).

16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-io pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n914.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, petos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei ns 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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ElORATO DE CONTRATO ADMiNISTRATIVO N« 031/2026*SEHUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 053/2025.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE) e a empresa A PEREIRA MOURAO • LTDA.
inscrita no CNPJ: 29.463.757/0001-01, localizada na Avenida
]uscelino kubitsctiek, n» sn. Centro CIDADE/ESTADO: Centro Novo do
Maranftão/MA CEP: 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n»

14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de Gêneros Alimentícios, tendo como órgãos participantes
as Secretaria Municipais de Administração, Comércio. Industria,

Finanças e Des. Urbano. Educação, Saúde, Assistência Social e Melo

Ambiente de Centro Novo do Maranháo/MA. VALOR GLOBAL: RS
65.944,84 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA:
31/12/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0219

0219 021900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 301

TRençâo Básica 10 0090 301 ATENÇÃO BASICA À SAÚDE 10 301 0090
2052 0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0.0,1.500.1002-300 009 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.602.0.0.1.602.-300 004 10 0593 301 ASSISTÊNCIA FARMACÊLfTICA
BASICA 10 301 0593 2031 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE
SAÚDE CUSTEIO - ASSIST. FARMACÊUTICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 003 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.621.0.0.1.621.0.300 011 10 1100 301 COMBATE AO

COVID-19 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMENTO DA COVID • 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.-300 004 10
2272 301 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 10 301
2272 2033 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. OE SAÚDE CUSTEIO
- PAB FIXO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

001 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.0-300 004

10 6636 301 ATENÇÃO A SAÚDE BUCAL 10 301 6838 2034 0000
MANUT, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL, DE SAÚDE CUSTEIO • SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 10

8573 301 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 10 301 8573 2035 0000

MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. OE SAÚDE CUSTEIO • SAÚDE DA
família 3.3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300
•1 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatoríal 10 0090 302

FNÇAO BASICA a SAÚDE 10 302 0090 2017 0000 MANUTENÇAO E
FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS OE SAÚDE 3.3.90,30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1,600,0,0.1.600,0-300 001 3.3.90.30.00

MATERIAL OE CONSUMO 1,600.0.0.1.600.0-300 008 10 302 0090 2052

OOOO MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS OE SAÚDE
(ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.631.0.0,1.631.0-110 000

10 302 0090 2061 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. OE SAÚDE
CUSTEIO - MAC 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.600.0.0.1.600.0-300 007 10 305 Vigilância Epidemíológica 10 0429
305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL, DE SAÚDE CUSTEIO ■ VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.C-1-6CO.O-30C
002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, e AURIZETE PEREIRA MOURÃO. pela Contratada. Centro
Novo do Maranhão/MA. 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código (dent/ficador; 4256bb4fl044d67l77e71b6ec0b6fb04
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DE ̂ RÇO OE 2026.

PORTARIA Ne 02. DE 09 DE MARÇO DE 2026. \ ' /
Designa servidores para atuarem como Agente de^SoDtrataafo.
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das L/citações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n« 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das alribulçôes legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®. § 3® da Lei n»
14.133 de 21 de abril de 2021.

CONSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa designada
por ato especifico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos

relativos as licitações e aos procedimentos auxilíares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. 1® Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n®
642-XXX.XXX-15;

Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2® Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos peta Lei n® 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N»

014,xxx,xxx-60:

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N»
803.xxx,xxx-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO CONTRATODO, CPF N»

014.XXX.XXX-50:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14,133/2021 os seguintes servidores:

3) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO. CPF N®

014.XXX.XXX-6Q:

b) MARIA DO ÊSPÍRrrO SANTO DOS SANTOS. CARGO EFETIVO, CPF N®

803.XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO CONTRATADO, CPF N®
014.XXX.XXX-60;

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes ás funções está acima nos considerados.

Art. 5® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA. 09 de março de 2026.

AILTON MOTA OOS SANTOS

â
CÊRTIFÍADO DKMTALMENTE
ECOfá CARIMBO DE TEMPO
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PORTARIA N* 03 GAB/PREF, DE O» OE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026
D;spõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Púbiicas. com base nos
procedimentos regidos pela Lei n' 14.133/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, rio uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, Inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

«INSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n<> 14.133/2021) que
ige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as

contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança previas ã
transição para a nova Lei de licitações, consistente na implantação dos

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas ã análise de viabilidade processual,

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. le Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,

que aluará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
• •'to que se pretende contratar, bem como com a expertise

essária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Pfanejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária f>1unicipal de Administração c Finanças: Sãnia Lúcia
Lopes Feitosa Machado, Portaria n° 04/2025. CPF n° 282.xxx.xxx,l5:
il - Assessora Administrativa: Amanda Dias Oliveira, Matrícula

5106-1, CPF n« 059.XXX.XXX-04:

III - Engenheira Civil: Barbara Caiani de Lima Magaihaes, Portaria n°
41/2025, CPF ns 606.xxx.xxx-52:

IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva. Matrícula n»

3374-1. CPF n° 606,xxx,xxx-14. \ —;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \* '
I ' Secretária Municipal de Saúde; Andreia Vieira dos%9rct^
Alves, Portaria n» 10/2025. CPF ns 04S.xxx.x*x-06,

II - Assessora Administrativa: Maria Erivaida Araújo Lima, Matrícula
n" 3662-2, CPF n» 020-xxx.xxx-69:

III - Farmacêutica; Karla Emanueia Ferreira Oliveira, Matrícula
3755-2, CPF n« 03a.xx*,xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n» 06/2025, CPF n» OOl.xxx.xxx-OS:
II - Assessor Administrativo: José Wiiton da Silva Sá, Matrícula n»
318-1, CPF n» 918,xxx,xxx-68;

III - Nutricionista Thayana Silva Baidez. Matrícula ns 3881-2, CPF n°
008.XXX.XXX-00:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Teixeira,
Portaria n» 11/2025, CPF n» 614.xxx,xxx-62;

il - Assessora Administrativa: Taima Cristina da Silva e Silva,

f4atrícula: 4142-5, CPF n' 609.xxx.xxx-02.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada

nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o{s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações

superiores, a Comissão ora criada se reportará ã Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoria jurídica.

Art. 3» A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4® As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifigue ou as revogue.

Arti 5® Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 09 DE MARÇO DE 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 1972630950fbd8300aOe74Qf82816033

PORTARIA N® 046/2Q26/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N® 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de Suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7®, § 3', 115® e 117® da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE;

a
fERTJFICAOO DK»iTALMeN1í
E COM CARIMBO DE TEMPO
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Comissão de

Contratação - CDC
Praça Teixeira de Freitas, Ti, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE •3^-
DOM
PEDRO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico • Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

^  Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço
do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 29 de maio de 2026.

trdênía Dias da Silva Matos

Agente de Contratação



PGM
PROCURADORIA

QERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO UCITATORIO: 2026.0505.001/2026

NO /2026 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Necessidade da Administração Consiste no Fornecimento de
Carnes Suínas, destinados ao preparo de refeições e atendimento das
demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Dom Pedro-MA.

EMENTA: Processo Licitatório n® /2026,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
Necessidade da Administração Consiste no
Fornecimento de Carnes Suínas, destinados ao
preparo de refeições e atendimento das
demandas alimentares da Secretaria Municipal
de Saúde da Prefeitura de Dom Pedro-MA.

Base Legal LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®
10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N® 10.947/2022,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022,
DECRETO N® 11.246/2022, Possibilidade.

REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Ne^ssidade da Administração Consiste no

Fornecimento de Carnes Suínas, destinados ao preparo de refeições e

atendimento das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde

da Prefeitura de Dom Pedro-MA.

Praça Teixeira ae Freitas, n" /l, Centro, CtP: bS/b5-üUU, üom Pedro - MA.



PROCURADORIA EhC^BGS
6ERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

• Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello;

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria è FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Necessidade da Administração

Consiste no Fornecimento de Carnes Suínas, destinados ao preparo de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA ^
CNPJ: 06.137.293/0001-30

refeições e atendimento das demandas alimentares da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura de Dom Pedro-MA, desde que siga todas as

exigências das leis da Lei federal n** 14.133/2021, Decretos e instrumentos

Normativos que instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 01 de Junho de 2026

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OABVMA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Saúde
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^DOM
SÊ PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao

preparo de refeições e atendimento das demandas ailmentares da Secretaria Municipal de

Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de R$ 64.224,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e vinte e quatro reais), foi prevista na

programação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art, 72, IV, e art. 75, II, § 1°, ambos da Lei

14,133/2021, bem como do art, 5®, IV, §1°, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art, 75, inciso II e § 3®, da Lei n® 14,133/2021,

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art, 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento,

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 10, de

01 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andréia Vieira dos Santos Alves,

APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados,

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 01 de junho de 2026.

ffáüàtwmeÁ.é ■74i

Andréia Vieira dos Santos Áives
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 10/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
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oi DOM
SSÊ PEDRO

I^VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUI5ITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO

Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e

atendimento das demandas alímentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 64.224,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e vinte e quatro reais)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE; 03 de junho de 2026 às 08:00

ATÉ: 15 de junho de 2026 às 07:55

TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS
LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Andréia Vieira dos Santos Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

RS 0,10 (dez centavos)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

{Art. 48, 1, Lei Complementar n» 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
.  * ' SIM, 10% LOCAL ou REGIONAL

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3«, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2 de 37



Secretaria Municipal de

Saúde
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DOM
PEDRO

OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA

1.1.0 objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições
e atendimento das demandas aiimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

l.l.l.Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta

e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas

as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no

momento da elaboração da proposta.

RECURSO orçamentário

2.1.A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de

Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO orçamentaria

~  I 01 PREFEITURA MUNICIPAL
ÓRGÃO 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 10 3010056 2029 0000 - MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

DOTAÇÃO 3,3.90.30- Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 00S6 2031 0000- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE

3.3.90.30 - Material de consumo

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através

do site bnccompras.com.

3.1.1.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema,

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2.0 uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página ide 37
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3.1.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou de

seu representante legal e a presunçlo de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta,

3.1.4.lnformações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser
obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2.Ficam Impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1.Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2.Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

3.2.3.Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da
administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4.Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, bem

assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5.Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6.Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirígente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro(s} responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7.Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.2.8.0rgani2ações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®

746/2014-TCU-Plenário};

3.3.A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexístem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1.0s fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente por

meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca,

conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1.Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2.0 fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e Inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução

do objeto.

4.2.1.0S preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
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4.4.0 fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5.AS Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § da LC

n9 123, de 2006.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já

previsto neste aviso.

^  5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

^  classificação.
^  5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

PrefeKura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ; 06.137.293/0001-30
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6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classIfícaçSo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defínido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que;

6.5.1. Contiver vícios insanáveis:

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada Inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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6.8. Se houver Indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compíementares, poderSo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta,
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITéRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEi/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma;

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30 . «
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igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

7.6. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

8. DA HABIUTAÇAO

^  8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEiS, mantido pela

Controladoria-Gerai da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reQuerido.pho)

8.1.3. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, de 2006, estará

dispensado:

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cai^o da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

•  ns 5.764, de 1971;
8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços
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(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8-5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorla-

Geral da Fazenda Nacional (PGFNj, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n2 1.7S1, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
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sob pena de inabílítaçao, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

ns 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n^ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2& da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras • iCP • Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a 1 (um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (ã 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta através de índices ofíciais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida peto fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

8.5.8. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabiiitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capitai social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabiiitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabiiitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) v3lor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s} para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8.5.13. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma ciara e objetiva o objeto os itens e as

quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

b) O atestado, além do descrito no item "a", deverá obrigatoriamente conter Razão Social,

CNPJ, endereço, e-maii, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.
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c) Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens "a e b" serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

d) Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município
sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal,

emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal da sede do

licitante, conforme disposto no art. 51 da Lei ns 6.360/76.

9. dacontrataçAo
9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

^  período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-6rasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

^  implica no reconhecimento de que;
9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^? 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nS 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dofnpedro.ina.gov.br

:lna 13 de 37



Sacr«tarla Municipal da

Saúde
fundo HmMpd SaiM

CNP): n4i&&3&/oaoi-«)

PnçoTotnira doMn. 7Z. nrm - Oom Podre ■ lU

foÊOOtA
SS PEDRO

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portai Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá;

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaiizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplínadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.5 12.846, de is de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.s, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicara aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

12. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexolll

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 02 de junho de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Portaria nS 10/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75. II. da Lei n» 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026.0505.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e

atendimento das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

CARNE suína

DESCRIÇÃO

CARNE suína IN NATURA; tipo corte: carré
(bisteca); apresentação: fatiada.
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte:
costela/costelinha; apresentação: cortada.

VALOR TOTAL

UND. QUANT.

1.200

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

R$28,40 R$34.080.00

RS 25.12 RS 30.144,00

RS 64.224.00

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6^ da Lei

n8 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133. de 1^ de abril de 2021, em que se

faculta 3 não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA. para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento

anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
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3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das
políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de carnes suínas para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA pode ser

fundamentada em diversos pontos: Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que Inclua uma
variedade de proteínas, é essencial para a saúde da população.

4.2. As carnes suínas são fontes importantes de proteínas de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais

para o bom funcionamento do organismo humano. Saúde Pública: A Secretaria de Saúde têm a responsabilidade

de promover a saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.

Uma dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências nutricionais e

diversas doenças relacionadas à má nutrição.

4.3. Essas populações podem ter dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais

importante o fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses programas. Qualidade e Segurança

Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode garantir que esses alimentos

atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos pelas normativas sanitárias, assegurando que

a população receba produtos saudáveis e livres de contaminações que possam representar riscos à saúde.

4.4. Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível

promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção de carnes de

qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional. Portanto, a contratação para subsidiar a

aquisição de carnes suínas e peixes pode ser justificada como uma medida que visa garantir a nutrição adequada,

promover a saúde pública, atender populações vulneráveis, garantir a qualidade e segurança alimentar, além

de promover o desenvolvimento econômico local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado

de carnes suínas destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Dom Pedro/MA, visando assegurar a continuidade da oferta de alimentação adequada, nutritiva e segura aos

usuários dos serviços públicos municipais, pacientes, profissionais em plantão, programas assistenciais,

unidades de acolhimento e demais ações institucionais vinculadas às referidas Secretarias.

5.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento contínuo dos produtos, conforme demanda da

Administração, observando critérios de qualidade, segurança alimentar, acondicionamento adequado,

transporte refrigerado e conformidade com as normas sanitárias vigentes.

5.3. A solução foi concebida considerando todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo:

a) planejamento das quantidades estimadas;

b) aquisição junto a fornecedores legalmente habilitados;

c) processamento, armazenamento e transporte em condições sanitárias adequadas;

d) entrega parcelada conforme cronograma e necessidade das Secretarias;
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e) recebimento e fiscalização por servidor designado;

f) armazenamento adequado nas unidades administrativas;

g) preparo e consumo final dos alimentos;

hj destinaçâo ambientalmente adequada das embalagens e resíduos gerados.

5.4. Os produtos deverão possuir padrão de qualidade compatível com as exigências da Vigilância Sanitária,

Ministério da Agricultura e demais normas aplicáveis ao fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis,
especialmente no que se refere à conservação, refrigeração, validade, higiene e rastreabilidade.

5.5. A empresa contratada deverá garantir:

•  fornecimento de produtos frescos, resfriados ou congelados;

•  acondicionamento em embalagens apropriadas, integras e identificadas;

•  transporte em veículos refrigerados e higlenizados;

•  substituição Imediata de produtos impróprios para consumo;

•  cumprimento rigoroso dos prazos de entrega;

•  observância das normas sanitárias, ambientais e trabalhistas.

5.6. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme solicitações emitidas pelas Secretarias Municipais,

permitindo maior controle de estoque, redução de desperdícios e melhor adequação às necessidades

operacionais da Administração Pública.

5,6.1. Especificação básica dos produtos - Os produtos deverão atender, no mínimo, às seguintes

especificações:

Carne suína

natura

Tipo de corte

Conservação

Embalagem

Validade

Transporte

Inspeção

sanitária

ESPECIFICAÇÃO

in Proveniente de animais sadios, abatidos sob Inspeção sanitária oficial, devendo apresentar

aspecto, cor, odor e textura característicos do produto próprio para consumo humano

Poderão ser solicitados cortes diversos, tais como pernil, bisteca, costela, lombo, pernil sem

osso, entre outros, conforme necessidade da Administração

Produto resfriado ou congelado, mantido em temperatura adequada durante

armazenamento e transporte

Embalagem resistente, atóxica, lacrada, contendo identificação do produto, peso, data de

fabricação, validade, lote e selo de inspeção sanitária

Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com a data de entrega e condições

adequadas de consumo

Realizado em veículo refrigerado, em conformidade com as normas sanitárias vigentes

Obrigatória comprovação de inspeção por órgão competente, contendo selo SIM, SIE ou SIF

5.7. A solução adotada mostra-se adequada para garantir eficiência administrativa, segurança alimentar,

economicidade e continuidade dos serviços públicos essenciais executados pela Secretaria Municipal de Saúde,

proporcionando abastecimento regular e produtos de qualidade para atendimento da população assistida pelo

Município.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabiíidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2. Subcontrataçao: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

na 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a iicitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela Iicitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Condições de Entrega

7.1.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

7.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior

a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.
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8.5. A execuçSo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio fiscal do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n« 14,133. de 2021. art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do método de aferição dos resuitados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.l6 « Decreto

Municipal n9 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

^ verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finaiidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei nB 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 189 Decreto Municipal n» 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n914.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostílamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabfveis, quando ultrapassara sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo especifico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.
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9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifícada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = (TX/lOQl. assim apurado: I - (6/1001 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
T)( = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento fícará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de quefazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL

11.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

PrefeKura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 23 de 37



Secretaria Municipal da

Saúde
fundo Uunidpd (to

CNPl: n4l&5tt/fi00l40

Proça TifaaÉm <to Rala», ̂ cantro • Dom PmIio • MA

^DOM
PEDRO

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) rrtaterial (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exciui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e locai a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente peto fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n® 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica;

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comerciai da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.80v.br/empresas-e-neBocios/ot-br/emoreendedor;

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisícas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vii-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 19 de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei n9 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:
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b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

n9 14.133, de 2021, art. 65, §19),

d) Os documentos referidos acima limitar-se-lo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defínido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.9.5 . A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou privados). Os

atestados devem descrever de forma ciara e objetiva o objeto os itens e as quantidades fornecidas, o

período de execução, o locai de fornecimento e uma declaração de que a execução foi satisfatória e em

conformidade com as normas deste termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela

similaridade com o objeto desta licitação.

b) O atestado, além do descrito no item "a", deverá obrigatoriamente conter Razão Social, CNPJ,

endereço, e-maii, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável, informando cargo e CPF do

mesmo.

c) Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos itens "a e b"

serão recusados e a iicitante será considerada inabilitada.

d) Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município sede da
empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal da sede do Iicitante, conforme disposto no art. 51

da Lei n9 6.360/76.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n^ 11.246, de 2022.

Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2026.
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Maria Erivalda Araújo Uma

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 10/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA COM DISPUTA Nfi 07/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE: ~

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 1-, da Constituição Federal e com a Lei NS 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N» xxxxxxxxxx

COMPRAS • CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA COM DISPUTA n® XX/2026

N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXX2026

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

vigências CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS 00 CONTRATANTE

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX, CNPJ n® XXXXXXXXXX

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

XXXXXXXXXX, CPF n» XXXXXXXXXXX

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ n®

* f f *

p $

, CPF n8

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a Prefeitura Municipai de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n® xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as ctáusuias e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

2.2 • No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso ii da Lei Federal ns. 14,133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1-A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 106 da Lei 14.133/2021,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado peta CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art, 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato,

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos),
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - D pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAiUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s] índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m] divulgado(s) o(s} índíce(s) deflnltivo(s).

10.5 - Nas aferições finais, o{s) índlce(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índlce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utill2ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato Imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela Inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórlos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a Instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por Igual período.
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13.9-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

•  data da entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II] e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

14.1.7- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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14.1.13-Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indícaçlo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nlo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
11, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca! dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12-Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção sedará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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15.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (doisl meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CIAUSULA décima SE^TTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §42, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e i do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei);

b) Multa de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99),

16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma muita (art. 156,
§79).

16.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
16.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidòneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, arasU
«vww.dompedro.ma.gov.br

Página 36 de 37



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpol d* Saúda
CNPI. II418.&3V0001-40

AltaTaMn da Fndba. n.conn - Dom Padro - M«

SJIdóm
PEDRO

16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar
sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação sâo as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais aiterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 - incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nS 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0505.001/2026 - SEMUS

O Município de Dom Pedro (MA), através da Secretária Municipal de Saúde, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n" 007/2026, Processo Administrativo n° 2026.0505.001/2026 - SEMUS do tipo menor
preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa para o fornecimento de carnes

suínas, destinados ao preparo de refeições e atendimento das demandas allmentares da

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com data de

abertura dia 15/06/2026 às 08:00. O Aviso de Contratação Direta estará á disposição dos
interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal
da transparência do município (httD://domDedro.ma-Qov.br), no Portal BNC Compras,
(https://bnccomDras.com/) e no Portal Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP

Dom Pedro (MA), 02 de Junho de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alv^
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n« 10/2025
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SNC
Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA - 007/2026

N° PROC ADM. 2026.0505.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgào SECRETARIA DE
SAÚDE DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação DECRETO N°
05. DE 09 DE 3ANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA ELETRÔNICA sendo
conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES.

PueuCAÇto: 02/06/20261S:46•INkao REC. PROTOSTA: 03/06/2026 OeK»
°IM R£C. PROPOSU; X5/06/202607:SS

iNlaO DISPUTA: lS/06/2026 06^»

TIPO DE lANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXaUSIVO ME: SIM

VAIOR TOTAL 00 PROCESSO: RS 64.224,0000

OBJETO DO PROCESSO

Contratasio <>e empresa para o fomecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refei(&es e atendimento das demandas

allmenares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Para demais infbrmaçOes conta» via e-mail: licltacaodompedro@gmall.com, telefone: 99366214S3 ou acesso pelo link: https://bnrfnmnra< rnm/Pmcess

-GARDÊNIA DASIL^ MATÇ
DOM PEDRO-MA 02/06/2026

llkelMi.iiiiiloiiKiirmuiil-iKMaReniHirinainiiieiii ■iiin[iin'T^n-r— ""g"-— .tfit.Y>i.wfiZf:uSflWiay
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X  Ci

Aviso de Contratação Direta 007/2026

UWma atuaíizaçào 02/06/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão; FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

Unidade compradora: 883 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contraUição: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço; Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 02/06/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 03/06/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/06/2026 07:55 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 114155350O0140-1-00O00V2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto;

Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e atendimento das

demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

lALOR TOTM, ESTIMADO DA COMPRA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

loMPRA

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

NCimm Descrição; Quantidade; Valor unitário estimado Wlor total e

CARNE suína IN NATUHA lipo corte carré íbisteca);

apresentação, fatiada

RS 28,40 RS 34.080.0

CARNE SUÍNA IN NATURA üpo corte.

costela/costeUnha: apresentação; cortada.

RS 25,12 RS 30344.01

1-2 do 2 llors Pãelna I ] <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

% PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centraUzada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel

diploma



É gerido pelo Comitê Gestor da Rodo Nacional do Contrntacoo?. Públicos um
coiegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de constaição
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AGRAKaMENTO AOS PMCEIROS

^BID Ct

Serproi :cola Nnctoral deMXO lntiH9mef4cario

dl» Dvierrwolvimerto

SEBRAE

T{»Mfo clcvlif^aclo o exibiçcio dc informztçòo^ retacionaclas a UcencA de uso.

MBcnmB4M.H'«BiMltMf114rS535ml40am



EXTRATO DE ENVIO

período 02/06/2026-02ro6«)26

ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-Dom Peílro-06137293000130-000000

DATA DE CRIAÇÃO 02/06/2026 16 16:16

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE' b026472d-3aS6-4lf2-96a3-6a773ti9a2aae

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO

CNPJ

PROCEDIMENTO
COD UO

10 NUMERO ANO TIPO

PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO
CPF ENVIO

DATA

ENVIO

CPF DATA

EXCLUSÃO EXCLUSA

11415535000140 021000 DE007202aSEMUS 64266045315 02/06/2026

06074712000131 020400 OEOOe202BSEMEO 64286045315 02A76/2026

Total Procedimento Contratação: 2

página 1 de 1



DIÁRIO OFIDAL

DOS municípios
SaO LUiS, QUARTA-FEIRA ■ 03 DE JUNHO DE 2025 • VOL. 20, N? 3864,2026

ISSN 27e3-860X

FAQUEIRO INOX 24 PEÇAS: FACAS DE MESA,
GARFOS DE MESA, COLHERES DE MESA.

COLHERES DE SOBREMESA

FORMA PARA BOLO E PUDIM REDONDA, DE
LUMÍNIO, 30X30X10CM

|FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO MEDIA, LARGURA
COCM COM TAMPA

AMONTINA KJND R$ 25,00 I I III I

jAMPA UND 45,00 R$ 15,00

lAMPA ÜND 80,00 R$ 31,10 :f:iii

otal Geral S 533.514.40

otal Global

Dom Pedro (MA), 2 de junho de 2026,

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

RS 805.002,24

Publicado por: GAPDèNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: 0513ade2054889f291995e0ac9c77295

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA N»
006/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N9 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0414.001/2026 - SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Secretário Municipal de
Educação, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica ns

006/2026, Processo Administrativo n° 2026.0414.001/2026 - SEMED

do tipo menor preço, que tem como objeto para a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços continuados

de rastreamento e monitoramento veicular com Identificação de

motorista, incluindo fornecimento de equipamentos, instalação,

ativação, configuração, manutenção, suporte técnico e•disponibilização de plataforma eletrônica de gerenciamento,
(lestlnados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Dom Pedro/MA, com data de abertura

dia 11/06/2026 ãs 08:00, 0 Aviso de Contratação Direta estará á
disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos

GRATUITAMENTE pela intemet no portal da transparência do município
(http://dompedro,ma,gov,br), no Portal BNC Compras,

(https://bnccompras.com/) e no Portal Nacional de Compras Públicas
Nacional - PNCP (https;//pncp.gov.br/app/editai5).

Dom Pedro (MA), 02 de junho de 2026,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N9 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026.0505.001/2026 - SEMUS

O Município de Dom Pedro (MA), através da Secretária Municipal de
Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
a Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n>
007/2026, Processo Administrativo n° 2026.0505.001/2026 - SEMUS

do tipo menor preço, que tem como objeto para a Contratação de
empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao

preparo de refeições e atendimento das demandas alimentares
da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, com data de abertura dia 15/06/2026 às 08:00. O

Aviso de Contratação Diieta estará à disposição dos interessados onde
poderio ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no
portal da transparência do município (http://dompedro,ma.gov,br), no

Portal BNC Compras, (https://bnccompras,com/l e no Portal Nacional de
Compras Públicas Nacional - PNCP (https;//pncp,gov-br/app/edit8is).

Dom Pedro (MA), 02 de junho de 2026,

Andreia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n" 10/2025

Publicada por. GAfíDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: (í^eal202900254ebfc4í)fl6J(í702í/Dflô

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 05/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código Identifícador: If4f422b78a9fac4200945ee55541cle

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA ELETRÔNICA N»
007/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N» 002/2026 /SEMED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NS 002/2026 /SEMED

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO TRIÊNIO 2026-2029.

O Municipiq de Dom Pedro • MA, por meio da Secretaria Mumcipal de
Educação, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei

Municipal n^ 022/2009 de 22 de junho de 2009, torna público o
presente Edital que regulamenta o processo de escolha dos

â
AivL. í ■ lU. www.famem.org,br 44/106
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Acompanhe os processos ticnalónos

em anúamerrio e realizados

IrrexigiHilidadese Dispensas, veia os

processos de contratação

Veia os processos de Adesão a Ata de

Registro de Preços
Visualize todos os contratos fimiados

pelo munldpio e vigãndas

Svspensos / Inidãoaoi

Acompanhe os processos licHatórios

em arrdamenio e realiudoa

Desafios / Frocossodoi

Relação das hcnaçoes fracassadas

e,'ou desertas

Racol de Contrato

Relação dos fiscais de connatos

firmados pelo niurucipio

AVBOSOEUOTACteS

DATA. Oam/ZÜM - AVISO PE UCrTAÇÃO

AVISO DE UOTACXO - nSPBtSA B£TI)ÔNICA; 7/2026 ■ TIPO; 1 - UENOR PREQO

ODlelo: Contratação de empresa para o fomecimenie de carnes suínas, destinados ao preparo de refeiçães e atendimento das demandas

alimentares da Secretaria Munící>sldeSaúdeda Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

Dats de Ahertura: 15 de Junho de 2026 - Hora de Abertura: 08:00 - Local:

PERGlWfTAS E RBPOSTAS

II



SECRETARIA OE SAÚDE DE DOM PEDRO

DOM REDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 007/2026
Processo Administrativo N° 2026.0505.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 02/06/2026 15:46:07

1 de 1



SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 007/2026
Processo Administrativo N° 2026.0505.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 02/06/2026 15:46:07

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE 1 - DESERTO

^  Carnes Suínas
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item; 2 Unidade: KG Marca: Modelo:

Descrição: CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: costela/costelinha; apresentação: cortada.
Quantidade; 1.200 Valor Unit: 0,00

Item: 1 Unidade; KG Marca: Modelo:

Descrição: CARNE SUÍNA IN NATURA: tipo corte: carré (bisteca): apresentação: fatiada.
Quantidade; 1 200 Valor Unlt: 0.00

Valor Total: 0,00

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

02/06/202615:46:06 PUBLICADO

03/06/2026 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

15/06/2026 07:55:00 AGUARDANDO DISPUTA

6/2026

i Si



Aviso de Contratação Direta n°
007/2026

última atualização 17/06/2026

M-
Acessar Contratação

Local Dom Pedro/MA Órgão: FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA ' -J
Unidade compradora: 883 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA ^

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 75. II

Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 02/06/2026 Situação: Divulgada no PNCP

ftita de início de recebimento de propostas: 03/06/2026 08:00 (horário de Brasília)
Data fim de recebimento de propostas: 15/06/2026 07:55 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 11415535000140-1-000001/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de carnes suínas, destinados ao preparo de refeições e atendimento

das demandas alimentares da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CXJMPRA

RS 64.224.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 0,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número Descrição: Quantidade; Valor unitário estimado VaL<

CARNE suína IN NATURA: tipo corte- carré (bisteca):

apresentação: fatiada.

RS 28.40

CARNE SUÍNA IN NATURA: tipo corte:

costela/costelinha; apresentação: cortada.

R$ 25.12

1-2 de 2 itens

< Voltar



^5 https,//Rqrtaldeservicos,gestao.gov.br

Ç* 08QQ.978 9.00:

Criado peta Lei n® 14,133/21, o Portal Nacional de Conlratações Públicas

(PNCP) é o sitio eleü-ònicc oficial destinado á divulgação centralizada e

Obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos

administrativos abarcados pelo novel diploma

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°

10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n''

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entida;a<?>3—

contratantes

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto deslinado a exibição de míoimaçoes relacionadas a licença de jso.


